
 

 

PRIMEIRO COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO 

CONCORRÊNCIA SESC/GO Nº 21/01.00021 

 

 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC – Administração Regional do Estado de Goiás, torna 
público, para fins de conhecimento dos interessados, o esclarecimento do questionamento, da 
licitação em epígrafe, que tem como objetivo a SERVIÇO DE INSPEÇÃO COM ELABORAÇÃO DE 
LAUDO TÉCNICO E EMISSÃO DE ART, conforme disposto abaixo: 

 

Questionamentos: 

 

Questionamento 1: Termo de referência em seu item 5.4 indica o seguinte: "A análise deverá 
abranger o atual estado de conservação e segurança de todo o parque aquático, toboáguas e 
Kamikase existentes...".  Gostaríamos de saber se a inspeção será apenas nos brinquedos 
aquáticos (Kamikase e Toboáguas) ou terá que ser realizada a inspeção em todo parque (parte 
civil e elétrica).  Caso deva ser realizada a vistoria para todo o parque, esta seria para quais 
unidades? 

Resposta: Deverá ser realizado a inspeção de todo parque aquático, das unidades referenciadas 
no objeto do Termo de Referência. 

 

Questionamento 2: No item 7.3 Documento relativos a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, em seu item d) 
é solicitado CAT (Certidão de Acervo Técnico) que garanta semelhança com objeto deste termo 
de referência, serviço de inspeção em parque aquatico, toboagua e kamitubes. Gostaríamos de 
saber se uma CAT para inspeções em Brinquedos terrestres (parque de diversão) já qualificaria a 
empresa para a realização deste serviço. 

Resposta: A CAT deverá ter semelhança com o objeto do Termo de Referência desta forma a CAT 
em brinquedos terrestres não guarda semelhança com o objeto do Termo de Referência. 

 

Questionamento 3: No Termo de Referência, item 9.2.1  em OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  , 
indica na letra b) que " Se no relatorio for constado que as instalações não estão em perfeito 
estado de funcionamento, a contratada receberá a parcela de 50% do valor contratado, ficando 
o restante do pagamento a ser pago quanto na emissão da ART atestando o funcionamento e 
conformidade do sistema, ou seja na conclusão do serviço;". Neste item indica que o saldo de 
50% do pagamento ficará restrito à realização dos reparos necessários que indicaremos no laudo, 
com posterior emissão de ART atestando funcionamento e conformidade do sistema. 

Deste modo, gostaria dos seguintes esclarecimentos: 

a) Quanto tempo o SESC terá para realizar os reparos? 

Não podemos deixar o prazo em aberto visto que a remuneração final depende deste fator. 

 



 

 

Sugerimos um cronograma contemplando prazo de reparo por parte do SESC e prazo de retorno 
da Contratada para revistoria aos locais apontados em laudo, bem como emissão da ART e ainda 
limitando o nº de revistorias, visando atender possível situação: 

Durante o retorno às unidades para avaliar se os reparos apontados foram realizados, pode ser 
constatado que ainda existem pendências a serem sanadas (inconformidades), deste modo, será 
necessário nova revistoria após a realização destes reparos, para atestar a conformidade. 

 

Resposta: Não é possível mensurar prazos para reparos devido a especificidade e quantidade de 
serviços a serem realizados. Somente com o relatório de inspeção detalhado e com quantitativos 
será possível fazer esta previsão. 

 

 

Goiânia, 10 de setembro de 2021. 

 

 

Comissão de Licitação 

Sesc Goiás 

 

 


